
PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 178, DE 2013  

Acrescenta § 5º ao Artigo 2º da Lei nº 12.232, de 19 de 
abril de 2010, para estabelecer critérios na aplicação 
dos recursos destinados aos serviços de publicidade 
pela administração pública considerando a distribuição 
regional e o tamanho dos veículos de comunicação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.232, de 19 de abril de 2010, passa a vigorar 
acrescido pelo seguinte parágrafo:  

§ 5º Para a contratação dos serviços previstos no caput deste artigo 
serão observadas as seguintes diretrizes quanto a produção e 
veiculação de publicidade às empresas de comunicação e demais 
meios de divulgação: 
I – De acordo com as características da ação, estabelecer estratégia de 
comunicação garantindo que pelo menos 40% (quarenta por cento) dos 
valores contratados para produção e veiculação de peças publicitárias 
sigam critérios de regionalização, não podendo ser dirigidos a 
empresas e grupos que controlem concomitantemente, numa mesma 
localidade, veículos pertencentes a mais de um tipo de meio de 
comunicação, entre emissoras de rádio, emissoras de TV e jornais 
impressos; 
II - No caso das publicidades custeadas por órgãos da administração 
federal, pelo menos 40% (quarenta por cento) dos valores contratados 
para produção e veiculação de peças publicitárias devem ser dirigidos 
a empresas de comunicação sediadas nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, excetuando os órgãos de caráter regional; 
III - Pelo menos 40% (quarenta por cento) das verbas destinadas à 
publicidade serão dirigidas à microempresas ou empresas de pequeno 
porte de comunicação e empreendedores individuais de comunicação, 
considerando os parâmetros dispostos no Artigo 3º da Lei 
Complementar 123 de 14 de setembro de 2006.  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
no prazo de 180 dias.  

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de avançar no sentido da 
desconcentração na aplicação dos recursos gastos pelo Poder Público com serviços de 
publicidade.  

A Lei nº 12.232, de 19 de abril de 2010, na qual propomos alterações 
pontuais, tem por escopo estabelecer normas gerais sobre licitações e contratações pela 
administração pública de serviços de publicidade no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. Portanto, a mudança aqui sugerida abrange toda a 
administração pública, direta ou indireta e a todas as entidades controladas pelos entes 
federados. 

Tomando como base dados disponibilizados pela Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República – SECOM-PR, apenas 10 grupos de 
comunicação concentraram 70% dos recursos disponibilizados pela Secretaria entre 
janeiro de 2011 e julho de 2012, de um total distribuído a mais de 3.000 veículos de 
comunicação. Portanto, é grande a concentração e só uma intervenção legal poderá 
quebrar o ciclo vicioso, vez que a adoção única do critério da audiência, protege os 
poderosos e condena os pequenos, gerando distorções no nosso sistema de 
comunicação. 

Em relação à distribuição regional das verbas destinadas a comunicação, 
mudança também pretendida com a alteração que ora propomos na legislação, o Decreto 
nº 6.555 de 08 de setembro de 2008 já prevê a estratégia de comunicação regionalizada. 
De fato, pode-se verificar, no Núcleo de Mídia da SECOM, um amplo cadastro com 
milhares de veículos de comunicação distribuídos em mais da metade dos municípios 
brasileiros. Mas mesmo com essa disponibilidade e potencialidade, as contratações 
seguem concentradas. Portanto, a “recomendação” no referido Decreto não tem sido 
suficiente para garantir melhor distribuição regional dos recursos aplicados em 
publicidade. Também neste caso, uma clara determinação legal se faz necessária. 

A finalidade deste Projeto de Lei, portanto, é dar efetividade à 
desconcentração da produção e veiculação da mídia governamental, evitando a 
centralização em empresas que se praticam a chamada propriedade cruzada - grupos de 
mídia que controla em uma mesma localidade emissoras de TV, rádios e jornais,  e 
também a concentração em  grandes grupos nacionais e regionais. Queremos, assim, 
incentivar as pequenas empresas de comunicação espalhadas nas várias regiões do 
País.  

A desconcentração aqui pretendida não é novidade no âmbito da ação 
governamental, cuja a orientação tem sido a descentralização. Exemplo disso, é a compra 
de alimentos para o Programa de Merenda Escolar, onde a legislação já determina que 
30% do valor destinado ao Programa deve ser utilizado na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações. Outra área distinta, que podemos também tomar como exemplo, é a 
produção de audiovisual, onde a legislação já prevê que, do total de recursos do Fundo 
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Setorial do Audiovisual - FSA, 30% precisam ser destinados às regiões Norte, Nordeste e 
Centro Oeste. 

A desconcentração na aplicação dos recursos oficiais em publicidade 
possibilita o fortalecimento de empresas de comunicação de menor porte e melhor 
distribuídas nas várias regiões. Além disso, propicia a veiculação de informações 
coerentes e adequadas às necessidades e interesses da comunidade, revalorizando a 
cultura local e, por fim, garante maior democratização das comunicações no nosso País. 

Sala das Sessões,  

 

Senador INÁCIO ARRUDA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e
contratação pela administração pública de
serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agências de propaganda e dá outras
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................. 

Art. 2o Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de 
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral.  

§ 1o Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 
atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os 
resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3o desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias.  

§ 2o Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 
previstas no caput e no § 1o deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras 
atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas 
ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as 
quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o 
disposto na legislação em vigor.  
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§ 3o Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 
da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 
publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.  

§ 4o Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 
dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3o deste artigo, o órgão ou a 
entidade deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as 
contratadas, cuja metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa 
oficial.  

................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 
de novembro de 2011.)  

Mensagem de veto 

Texto anterior a republicação  

Vide Lei nº 10.189, de 2001  

Vigência 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro 
de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................... 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  
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II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

§ 1o Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados 
e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

§ 2o No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o 
caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3o O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados. 

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
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imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no 
capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma 
das situações previstas nos incisos do § 4o, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 
12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 7o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte. 

§ 8o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à 
condição de microempresa. 

§ 9o A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência 
do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído 
o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 
9o-A, 10 e 12.  

§ 9o-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% 
(vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o estará 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como 
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do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início 
de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso 
a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade 
ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses 
de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na 
forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da 
federação que os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-
se-ão no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do 
impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 
auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 
2o, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que 
as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta 
anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1o 
do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3o e das majorações de alíquotas 
previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da 
empresa nos mercados interno e externo. 

........................................ 
 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação, e Informática; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 15/05/2013. 
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